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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA DE 
DIREITOS TRANSINDIVIDUAIS. MEIO AMBIENTE. 
COMPETÊNCIA. REPARTIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE O 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL. DISTINÇÃO 
ENTRE COMPETÊNCIA E LEGITIMAÇÃO ATIVA. CRITÉRIOS. 
1. A ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto à 
competência, à regra estabelecida no art. 109, I, da Constituição, 
segundo a qual cabe aos juízes federais processar e julgar "as causas 
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho". Assim, 
figurando como autor da ação o Ministério Público Federal, que é 
órgão da União, a competência para a causa é da Justiça Federal. 
3. Não se confunde competência com legitimidade das partes. A 
questão competencial é logicamente antecedente e, eventualmente, 
prejudicial à da legitimidade. Fixada a competência, cumpre ao juiz 
apreciar a legitimação ativa do Ministério Público Federal para 
promover a demanda, consideradas as suas características, as suas 
finalidades e os bens jurídicos envolvidos. 
4. À luz do sistema e dos princípios constitucionais, nomeadamente o 
princípio federativo, é atribuição do Ministério Público da União 
promover as ações civis públicas de interesse federal e ao Ministério 
Público Estadual as demais. Considera-se que há interesse federal nas 
ações civis públicas que (a) envolvam matéria de competência da 
Justiça Especializada da União (Justiça do Trabalho e Eleitoral); (b) 
devam ser legitimamente promovidas perante os órgãos Judiciários da 
União (Tribunais Superiores) e da Justiça Federal (Tribunais 
Regionais Federais e Juízes Federais); (c) sejam da competência 
federal em razão da matéria — as fundadas em tratado ou contrato da 
União com Estado estrangeiro ou organismo internacional (CF, art. 
109, III) e as que envolvam disputa sobre direitos indígenas (CF, art. 
109, XI); (d) sejam da competência federal em razão da pessoa — as 
que devam ser propostas contra a União, suas entidades autárquicas e 
empresas públicas federais, ou em que uma dessas entidades figure 
entre os substituídos processuais no pólo ativo (CF, art. 109, I); e (e) 
as demais causas que envolvam interesses federais em razão da 
natureza dos bens e dos valores jurídicos que se visa tutelar.
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6. No caso dos autos, a causa é da competência da Justiça Federal, 
porque nela figura como autor o Ministério Público Federal, órgão da 
União, que está legitimado a promovê-la, porque visa a tutelar bens e 
interesses nitidamente federais, e não estaduais, a saber: o meio 
ambiente em área de manguezal, situada em terrenos de marinha e 
seus acrescidos, que são bens da União (CF, art. 20, VII), sujeitos ao 
poder de polícia de autarquia federal, o IBAMA (Leis 6.938/81, art. 
18, e 7.735/89, art. 4º ). 
7. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  decide a 
Egrégia Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise 
Arruda, José Delgado, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 18 de novembro de 2004.

MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI  
Relator

Documento: 514701 - Inteiro Teor do Acórdão - Site Certificado- DJ: 06/12/2004 Página  2 de 9
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 
  Cuida-se de recurso especial apresentado contra de acórdão do TRF da 5ª Região que 
negou provimento a agravo de instrumento, confirmando decisão do juiz de primeiro grau 
que, nos autos de ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal em face de 
particulares, visando a coibir dano ambiental, declinou de sua competência em favor da 
Justiça Estadual de Sergipe. São os seguintes os fundamentos principais alinhados pelo 
Tribunal de origem: (a) a ação "foi proposta contra particulares, dela não figurando, quer 
como autoras, rés, assistentes ou opoentes a União Federal, suas autarquias ou empresas 
públicas" (fl. 66); (b) não procede o argumento da existência de interesse da União ou do 
IBAMA "apenas pelo fato do dano ambiental, ainda que envolvendo manguezais e mata 
atlântica" (fl. 66), porque os bens ambientais não são bens da União, e sim bens de uso 
comum, e ainda porque "não é suficiente a simples indicação de interesse da União para 
deslocar a competência", devendo tal interesse "ser expresso e traduzir uma posição 
processual definida" (fl. 68); (c) tampouco procede a alegação de que o art. 93 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) teria modificado o art. 2º da Lei da Ação Civil Pública 
(Lei 7.347/85), estabelecendo a competência da Justiça Federal para o julgamento de todas as 
ações civis públicas que objetivem a proteção do patrimônio nacional, uma vez que 
"dispositivo constitucional algum poderia alterar, reduzir ou ampliar a norma constitucional", 
do que decorre que "fora das hipóteses expressamente previstas no art. 109 da CF, a Justiça 
Federal não é competente" (fl. 69).
  No especial, fundado nas alíneas a e c, o recorrente aponta, além de divergência 
jurisprudencial, ofensa aos arts. 93 da Lei 8.078/90 e 18 da Lei 6.938/81, sustentando, em 
suma, que (a) a demanda envolve bens da União (terrenos de marinha e seus acrescidos, 
componentes do ecossistema no manguezal do Atalaia), configurando-se, por essa razão, o 
interesse desse ente público; (b) caracteriza-se também, na hipótese, o interesse do IBAMA, 
autarquia federal a que compete proteger e fiscalizar as atividades ilícitas que causem danos 
ao ecossistema, e que interveio preventivamente, no caso concreto, por meio de embargos 
administrativos; (c) entre as funções constitucionais do MP está a promoção da ação civil 
pública (CF, art. 129, III), consagrando as Leis 6.938/81, art. 14, § 1º, e 7.347/85, art. 5º, a 
legitimidade ativa do Parquet para o combate aos danos ambientais; (d) "a presença do MPF 
com autor da ação supre a ausência da União Federal e do IBAMA como litisconsortes" (fl. 
81).
  Não foram apresentadas contra-razões.
  O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo, em parecer assim 
ementado:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AO MEIO 
AMBIENTE. MANGUEZAIS. BEM DA UNIÃO. INTERESSE DO MPF. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. Os manguezais que estão compreendidos nos terrenos de marinha e seus 
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acrescidos são propriedade da União Federal e o IBAMA é o órgão federal 
encarregado de licenciar qualquer uso desse importante ecossistema, com 
florestamento próprio, de reprodução da fauna marinha.
2. A destruição de floresta de manguezal demandou a fiscalização do IBAMA, 
que solicitou ao MPF as providências cabíveis.
3. Sendo o MPF órgão integrante da União, as pretensões por ele deduzidas 
devem ser dirimidas pela Justiça Federal.
4. Pela competência da Justiça Federal." (fl. 115)

  É o relatório.
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que devam ser propostas contra a União, suas entidades autárquicas e 
empresas públicas federais, ou em que uma dessas entidades figure 
entre os substituídos processuais no pólo ativo (CF, art. 109, I); e (e) 
as demais causas que envolvam interesses federais em razão da 
natureza dos bens e dos valores jurídicos que se visa tutelar.
6. No caso dos autos, a causa é da competência da Justiça Federal, 
porque nela figura como autor o Ministério Público Federal, órgão da 
União, que está legitimado a promovê-la, porque visa a tutelar bens e 
interesses nitidamente federais, e não estaduais, a saber: o meio 
ambiente em área de manguezal, situada em terrenos de marinha e 
seus acrescidos, que são bens da União (CF, art. 20, VII), sujeitos ao 
poder de polícia de autarquia federal, o IBAMA (Leis 6.938/81, art. 
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18, e 7.735/89, art. 4º ). 
7. Recurso especial provido. 

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):  Põe-se em foco, no 
presente caso, um tema freqüente em nossos pretórios, nem sempre enfrentado com clareza, 
que é o da distribuição da competência, entre justiça federal e justiça estadual, para processar 
e julgar ações civis públicas destinadas a tutelar direitos transindividuais (coletivos e difusos). 
As dificuldades para encontrar linha objetiva de orientação se agravam porque, no geral dos 
casos, não se dá ênfase ao problema que subjaz à questão competencial, que é o da repartição 
de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual. Realmente, 
também a ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto à competência, à regra 
estabelecida no art. 109, I, da Constituição, a saber: cabe aos juízes federais processar e julgar 
"as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as 
de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e a Justiça do Trabalho". Ocorre que, 
nessa espécie de ação, o direito tutelado tem natureza transindividual, a significar que são 
indeterminados os titulares do direito material. Não estando legitimado, para o pólo passivo, 
nenhum ente federal, estaria descartada a competência da Justiça Federal? Esta pergunta 
envolve não uma questão de competência, e sim de legitimidade. 
 Com efeito, para fixar a competência da Justiça Federal, basta que a ação civil pública seja 
proposta pelo Ministério Público Federal. Nesse caso, bem ou mal, figurará como autor um 
órgão da União, o que é suficiente para atrair a incidência do art. 109, I, da Constituição. 
Embora sem personalidade jurídica própria, o Ministério Público Federal está investido de 
personalidade processual, e a sua condição de personalidade processual federal determina a 
competência da Justiça Federal. É exatamente isso o que ocorre também em mandado de 
segurança, em habeas-data e em todos os demais casos em que se reconhece legitimidade 
processual a entes não personalizados: a competência será fixada levando em consideração a 
natureza (federal ou não) do órgão ou da autoridade com personalidade apenas processual, e 
essa natureza é a mesma da ostentada pela pessoa jurídica de que faz parte. 
  Figurando o Ministério Público Federal, órgão da União, como parte na relação 
processual, a um juiz federal caberá apreciar a demanda, ainda que seja para dizer que não é 
ele, e sim o Ministério Público Estadual, o que tem legitimação ativa para a causa. Para efeito 
de competência, como se sabe, pouco importa que a parte seja legítima ou não. A existência 
ou não da legitimação deve ser apreciada e decidida pelo juiz considerado competente para 
tanto, o que significa que a questão competencial é logicamente antecedente e eventualmente 
prejudicial à da legitimidade das partes. Para efeito de competência, o critério ratione 
personae (que é o estabelecido no art. 109, I, da CF) é considerado em face apenas dos termos 
em que foi estabelecida a relação processual. Em outras palavras, para efeito de determinação 
de competência, o que se leva em consideração é a parte processual, o que nem sempre 
coincide com a parte legítima. Parte processual é a que efetivamente figura na relação 
processual, ou seja, é aquela que pede ou em face de quem se pede a tutela jurisdicional numa 
determinada demanda. Já a parte legítima é aquela que, segundo a lei, deve figurar como 
demandante ou demandada no processo. A legitimidade ad causam, conseqüentemente, é 
aferível mediante o contraste entre os figurantes da relação processual efetivamente 
instaurada e os que, à luz dos preceitos normativos, nela deveriam figurar. Havendo 
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coincidência, a parte processual será também parte legítima; não havendo, o processo terá 
parte, mas não terá parte legítima. 
  Reafirma-se, assim, que a simples circunstância de se tratar de ação civil pública 
proposta pelo Ministério Público Federal é suficiente para fixar a competência da Justiça 
Federal. Por isso mesmo é que se enfatiza que a controvérsia posta não diz respeito, 
propriamente, à competência para a causa e sim à legitimidade ativa. Competente, sem 
dúvida, é a Justiça Federal. Cabe agora, portanto, investigar se, à luz do direito, o ajuizamento 
dessa ação, consideradas as suas características, as suas finalidades e os bens jurídicos 
envolvidos, é atribuição do Ministério Público Federal ou do Estadual. Concluindo-se pela 
ilegitimidade daquele, a solução não será a da declinação de competência, mas de extinção do 
processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
  Quando se trata de repartir competências (legislativas, administrativas ou jurisdicionais), 
o princípio a ser seguido, decorrente de nosso sistema federativo, é o de reconhecer como da 
esfera estadual toda a matéria residual, ou seja, a que não estiver conferida, por força de lei ou 
do sistema, ao órgão federal. Para os fins aqui perseguidos, o princípio é o mesmo. Ocorre 
que a Lei Complementar 75/93, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do 
Ministério Público da União, que seria a sede normativa adequada para explicitar as 
atribuições desse órgão (CF, art. 128, § 5º), não foi nada feliz no particular. Os seus artigos 5º 
e 6º, por exemplo, ao tratar das funções institucionais e da competência do "Ministério 
Público da União", elencou, na verdade, funções institucionais e competências do próprio 
Ministério Público, que são também comuns, portanto, às do Ministério Público dos Estados. 
No ponto que aqui interessa, outorgou-se ao Ministério Público "da União" competência para 
"promover o inquérito civil e a ação civil pública", entre outras hipóteses, para a proteção 
"dos direitos constitucionais" (art. 6º, VII, a), "do patrimônio público e social, do meio 
ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico" 
(VII, b) (...) e de "outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e 
coletivos" (VII, d), sem maiores explicitações e, aparentemente, incluindo toda a competência 
residual. Bem se vê que tais dispositivos não podem ser entendidos na extensão que decorre 
de sua interpretação puramente literal. Devem, ao contrário, ter seu alcance compreendido à 
luz do sistema e dos princípios constitucionais, nomeadamente do antes referido princípio 
federativo. 
  O limitador implícito na fixação das atribuições do Ministério Público da União é, 
certamente, o da existência de interesse federal na demanda. Caberá a ele promover, além das 
ações civis públicas que envolvam matéria de competência da Justiça Especializada da União  
(Justiça do Trabalho e Eleitoral), todas as que devam ser legitimamente promovidas perante 
os órgãos Judiciários da União (Tribunais Superiores) e da Justiça Federal (Tribunais 
Regionais Federais e Juízes Federais). Será da alçada do Ministério Público Federal promover 
ações civis públicas que sejam da competência federal em razão da matéria — as fundadas 
em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional (CF, art. 
109, III) e as que envolvam disputa sobre direitos indígenas (CF, art. 109, XI) — ou em razão 
da pessoa — as que devam ser propostas contra a União, suas entidades autárquicas e 
empresas públicas federais, ou as que uma dessas entidades figure entre os substituídos 
processuais no pólo ativo (CF, art. 109, I).
  Este último ponto merece explicitação. Na ação civil pública, a legitimação ativa é em 
regime de substituição processual. Versando sobre direitos transindividuais, com titulares 
indeterminados, não é possível, em regra, verificar a identidade dos substituídos. Há casos, 
todavia, em que a tutela de direitos difusos não pode ser promovida sem que, ao mesmo 
tempo, se promova a tutela de direitos subjetivos de pessoas determinadas e perfeitamente 
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identificáveis. É o que ocorre nas ações civis públicas em defesa do patrimônio público ou da 
probidade administrativa, cuja sentença condenatória reverte em favor das pessoas titulares do 
patrimônio lesado. Tais pessoas certamente compõem o rol dos substituídos processuais. 
Havendo, entre elas, ente federal, fica definida a legitimidade ativa do Ministério Público 
Federal. Mas outras hipóteses de atribuição do Ministério Público Federal para o ajuizamento 
de ações civis públicas são configuradas quando, por força do princípio federativo, ficar 
evidenciado o envolvimento de interesses nitidamente federais, assim considerados em razão 
dos bens e valores a que se visa tutelar. 
 É o caso dos autos. Aqui, a demanda visa a tutelar o meio ambiente em área de manguezal, 
situada em terrenos de marinha e seus acrescidos, que, nos termos do art. 20, VII, da 
Constituição, são bens da União, sujeitos ao poder de polícia de autarquia federal, o IBAMA - 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Leis 6.938/81, 
art. 18, e 7.735/89, art. 4º).
  Em suma, a competência para a causa é da Justiça Federal, porque se trata de demanda 
promovida pelo Ministério Público Federal, órgão da União, que está legitimado a 
promovê-la, porque visa a tutelar bens e interesses nitidamente federais, e não estaduais, a 
saber: o meio ambiente em área que compõe o patrimônio da União e submetida ao poder de 
polícia de autarquia federal. 
  Ante o exposto, dou provimento ao recurso. É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA
 

 
Número Registro: 2002/0072174-0 RESP 440002 / SE

Números Origem:  9100073660  9805320286

PAUTA: 18/11/2004 JULGADO: 18/11/2004

Relator
Exmo. Sr. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro LUIZ FUX

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. CÉLIA REGINA SOUZA DELGADO

Secretária
Bela. MARIA DO SOCORRO MELO

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : FRANCISCO MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : ANTÔNIO FURTADO LEITE E OUTRO
RECORRIDO : CÍCERO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : ANTÔNIO FURTADO LEITE E OUTRO

ASSUNTO: Ação Civil Pública - Dano ao Meio Ambiente

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Denise Arruda, José Delgado, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram 
com o Sr. Ministro Relator.

O referido é verdade. Dou fé.

 Brasília, 18  de novembro  de 2004

MARIA DO SOCORRO MELO
Secretária
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